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·Art .• 19 - Fica concedida perpetuidade
a sepultura 337, Quadra 35 do Cemitér'iodé Nova·
Iguaçu, onde se acham inumados os restos mortais
de JOSe ANASTACIORODRIGUES; i

Art.'29 ~ A famíla de JOst ANASTACIO
RODRIGUESficam assegurados todos direitd •. de
correntes da perpetuidade' de que trata o artigo

auterior. Ar 39 E " • •~v" _. _ to.- sta Le~ entrara em, v~gor
na data de sua publicação'. . ,'::' " o>'
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